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    Segundo a  Organização Mundial da 
Saúde (OMS), em 2002, o Relatório Mundial 
sobre Violência e Saúde , definiu a violência 
como: “uso da força física ou do poder real 
ou em ameaça, contra si próprio, contra 
outra pessoa, ou contra um grupo ou uma 
comunidade, que resulte ou tenha qualquer 
possibilidade de resultar em lesão, morte, 
dano psicológico, deficiência de 
desenvolvimento ou privação”.¹ 

    Desta forma, a violência tem causas 
múltiplas, complexas e correlacionadas com 
determinantes sociais e econômicos, tais 
como o desemprego, a baixa escolaridade, a 
concentração de renda, a exclusão social, 
entre outros. Também está relacionada aos 
aspectos comportamentais e culturais, como 
o machismo, o racismo, o sexismo e a 
homofobia/lesbofobia/transfobia.¹ 

TIPOLOGIA E NATUREZA 

​
A figura abaixo sistematiza os tipos e as 
naturezas das violências segundo 
orientações da OMS.¹ 

​
​
​
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Figura 1 – Tipologia e natureza da violência​

Fonte: Guia de Vigilância em Saúde, 2024. 

OBJETIVOS 

○​ Localizar, inserir e acompanhar a pessoa que sofreu violência nos serviços da rede 
de atenção e proteção.¹ 

○​ Produzir informações qualificadas quanto ao perfil das vítimas comparando dados 
do Ministério da Saúde, Secretaria de Saúde do Paraná e dados da Secretaria de 
Saúde de Toledo-Paraná.¹ 

○​ Realizar o monitoramento dos casos de violência notificados, com o objetivo de 
apoiar intervenções rápidas e eficazes, tanto para indivíduos quanto para grupos, 
além de acompanhar o impacto e os resultados das ações implementadas.¹ 

NOTIFICAÇÕES 

          A violência interpessoal e autoprovocada é de notificação compulsória em todo o território 
nacional, devendo ser registrada no Sistema de Informação de Agravos de Notificação (Sinan) 
por meio da Ficha de Notificação Individual de Violência Interpessoal/Autoprovocada. O 
preenchimento correto dessa ficha deve seguir as orientações do Instrutivo de Notificação de 
Violência Interpessoal e Autoprovocada.¹,²​
​
​ Para fins de notificação no setor de saúde, a definição de caso de violência interpessoal 
ou autoprovocada inclui qualquer situação suspeita ou confirmada de violência doméstica ou 
intrafamiliar, violência sexual, autoprovocada, além de casos relacionados a tráfico de pessoas, 
trabalho escravo, trabalho infantil, tortura e violência resultante de intervenção legal. Também 
abrange violências homofóbicas contra mulheres e homens de todas as idades. Já no caso da 
violência extrafamiliar ou comunitária, a notificação é obrigatória apenas para agressões contra 
crianças, adolescentes, mulheres, idosos, pessoas com deficiência, indígenas e pessoas da 
população LGBT (lésbicas, gays, bissexuais, travestis e transexuais).¹ 
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     Os profissionais de saúde, no exercício de suas funções, têm a obrigação de realizar a 
notificação. Além disso, conforme acordos e diretrizes locais, profissionais de outros setores, 
como os das áreas de educação e assistência social, também podem ser responsáveis por 
notificar.¹ As notificações deverão ser entregues em envelope lacrado na Vigilância 
Epidemiológica situada na Avenida José João Muraro 1208.​
​ Serão objetos de notificação imediata, em até 24 horas, à autoridade sanitária municipal 
os casos de:¹ 

●​ Violência sexual: a fim de que as medidas de contracepção de emergência, profilaxias 
(IST, HIV e hepatite B) e a coleta de material biológico sejam realizadas oportunamente. 

●​ Tentativa de suicídio: para que a notificação seja disparadora do cuidado, visando ao 
encaminhamento e à vinculação da vítima de forma imediata aos serviços de atenção 
psicossocial e à rede de atenção e proteção social. 

       Nos casos de violência envolvendo crianças e adolescentes, pessoas idosas, pessoas com 
deficiência e mulheres, é necessário seguir os procedimentos legais de comunicação externa, 
conforme estabelecido na legislação vigente.¹ 

      Durante o atendimento em saúde, ao realizar a anamnese e o exame clínico, é essencial 
observar sinais indicativos de violência (conforme Quadros 1 a 3), para que se possa planejar 
adequadamente a conduta a ser adotada e garantir o encaminhamento da pessoa à rede de 
atenção e proteção existente no município.¹​
​
​
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Quadro 1 - Sinais e sintomas sugestivos de violência em crianças e adolescentes.  

 

Fonte: Guia de Vigilância, 2024.​
Observação: os espaços pintados indicam a presença do sinal/sintoma sugestivo de violência no 
respectivo ciclo de vida. 
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Quadro 2 – Sinais e sintomas sugestivos de violência em adultos (20 a 59 anos).  

  

Fonte: Guia de Vigilância, 2024. 

Quadro 3 – Sinais e sintomas sugestivos de violência em idosos (≥60 anos). 
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Fonte: Adaptado de Krug et al., 2002; São Paulo, 2007. 

​
CENÁRIO DAS VIOLÊNCIAS INTERPESSOAIS E AUTOPROVOCADAS NO BRASIL E PARANÁ 

O reconhecimento da violência como uma questão de saúde pública e passível de 
prevenção, torna essencial a análise das notificações registradas, uma vez que esses dados 
funcionam como um alerta sobre a magnitude do problema. Conhecer os números permite 
compreender o cenário atual e fundamentar a implementação de políticas públicas voltadas à 
prevenção e ao enfrentamento da violência. ​ ​ ​  
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Gráfico 1: Notificações de violência entre 2021-2024 no Brasil. 

 

Fonte:  Painel do Ministério da Saúde, 2025.  

No Brasil, o número de casos de violência interpessoal e autoprovocada apresentou-se 
expressivo no período de 2021 a dezembro de 2024, totalizando 1.961.326 notificações, das quais 
aproximadamente 30% das notificações de violência correspondem a casos autoprovocados, o 
que evidencia a magnitude do problema e a necessidade de estratégias específicas de 
enfrentamento. Ao analisar os dados por gênero, as mulheres representam cerca de 70% das 
vítimas de violência notificadas, o que revela vulnerabilidades particulares. Diversos fatores 
podem contribuir para esse cenário, incluindo questões psicossociais, condições de saúde 
mental, experiências prévias de violência (familiar ou interpessoal), desigualdades sociais e de 
gênero, além do estigma associado à busca de apoio psicológico, fatores esses considerados 
alertas importantes para profissionais da saúde, que precisam identificar precocemente a 
situação e atuar de forma preventiva. ³ 

Outro aspecto relevante é que 68% das lesões autoprovocadas ocorreram no período de 
2021 a 2024, coincidindo com os anos da pandemia da COVID-19, quando houve aumento de 
estressores como isolamento social, incertezas econômicas, luto e intensificação de transtornos 
mentais. Esse contexto atuou como um fator potencializador, ampliando a incidência de casos. 

 

 

 

 

 

​
​
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​
Gráfico 2: Casos notificados por faixa etária e sexo no Brasil no período de 2021-2024. 

 

 Fonte: Painel do Ministério da saúde, 2025. 

No estado do Paraná, os registros representam 8% do total de casos de violência do país, 
mantendo o mesmo padrão de distribuição em relação ao tipo de violência e ao gênero mais 
atingido, onde novamente as mulheres são o principal alvo de violência, tanto interpessoal  
quanto autoprovocadas. 

Gráfico 3: Casos notificados por faixa etária e sexo no Paraná no período de 2021-2024. 

​
Fonte: Painel do Ministério da saúde, 2025. 
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​ É importante destacar que a violência interpessoal não se restringe a violência física, o 
que faz com que muitas vítimas apresentem dificuldade de se reconhecer nessa condição. 
Dessa forma, é comum que pacientes vítimas de violência apresentem uma busca mais 
frequente por serviços de saúde com queixas emocionais ou dores físicas inespecíficas, as quais 
necessitam de maior atenção dos profissionais da saúde, visto que os impactos emocionais da 
violência psicológica deixam marcas tão profundas quanto os da violência física.⁴ 

 

CENÁRIO DAS VIOLÊNCIAS INTERPESSOAIS E AUTOPROVOCADAS EM TOLEDO​
 

Entre os anos de 2020 e 2025, até a semana epidemiológica 35, que corresponde ao dia 
30/08/2025, Toledo apresentou 3568 notificações de violência interpessoal e autoprovocada. 
Lembrando que a pandemia da COVID-19 contemplou os anos de 2020 e 2021, podendo ser um 
fator de subnotificação dos agravos analisados. As notificações por ano estão detalhadas no 
gráfico abaixo.  

​
Gráfico 4: Número de notificações em residentes, de 2020 até a SE 35 de 2025, Toledo/PR.  

  
Fonte: Ministério da Saúde/SVSA - Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan Net. ​
Dados preliminares. 

​
​ Analisando o local de ocorrência das notificações de violência registradas, temos que a 
residência é o local mais incidente de forma bastante significativa, aproximadamente 77% dos 
casos registrados. A seguir um gráfico ilustrando a distribuição das notificações pelos locais de 
acontecimentos. ​
​
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Gráfico 5: Número de notificações por local de ocorrência, de 2020 até a SE 35 de 2025, 
Toledo/PR.   

  
Fonte: Ministério da Saúde/SVSA - Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan Net. ​
Dados preliminares. 

Ao observarmos a variável sexo o grupo feminino é o mais atingido, aproximadamente 
65%, seja por violência interpessoal ou por lesão autoprovocada, tendo um aumento de ano de 
2020 até 2023 e uma queda no ano de 2024 (Gráfico 6 e 7). Quando associamos o sexo a 
variável raça/cor as mulheres brancas são as mais atingidas seguidas pelas pardas (Gráfico 8). 
No quesito faixa etária as mulheres de 20 a 29 anos são as com maior número de notificações 
(Gráfico 9).  

Gráfico 6: Total de notificações por sexo, de 2020 até a SE 35 de 2025, Toledo/PR.   

  
Fonte: Ministério da Saúde/SVSA - Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan Net. ​
Dados preliminares. 
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Gráfico 7: Número de notificações por sexo e ano, de 2020 até a SE 35 de 2025, Toledo/PR.   

  
Fonte: Ministério da Saúde/SVSA - Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan Net. ​
Dados preliminares. 

 

Gráfico 8: Número de notificações do sexo feminino de acordo com a raça/cor, de 2020 até a SE 
35 de 2025, Toledo/PR.   

  
Fonte: Ministério da Saúde/SVSA - Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan Net. ​
Dados preliminares. 
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Gráfico 9: Número de notificações do sexo feminino de acordo com a faixa etária, de 2020 até a 
SE 35 de 2025, Toledo/PR.   

  
Fonte: Ministério da Saúde/SVSA - Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan Net. ​
Dados preliminares. 

Em relação à faixa etária geral, o grupo com maior número de notificações se encontra 
entre 20 e 29 anos, seguidos de adolescentes de 15 a 19 anos (Gráfico 10). Na variável raça/cor as 
pessoas brancas apresentaram o maior número de notificações e na sequência as pessoas 
pardas (Gráfico 11).  

 

Gráfico 10: Total de notificações por faixa etária, de 2020 até a SE 35 de 2025, Toledo/PR.  

  
Fonte: Ministério da Saúde/SVSA - Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan Net. ​
Dados preliminares.  
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Gráfico 11: Total de notificações por raça/cor, de 2020 até a SE 35 de 2025, Toledo/PR.   

  
Fonte: Ministério da Saúde/SVSA - Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan Net. ​
Dados preliminares.  

Se tratando do tipo de violência a física é mais prevalente seguida por psicológica/moral 
e negligência/abandono, respectivamente. Quando associamos o tipo de violência ao sexo a 
física, psicológica/moral e negligência/abandono permanecem no topo, respectivamente, com 
o adendo de que os 3 casos de tráfico de seres humanos registrados no período analisado 
foram com mulheres (Gráfico 12).​
 

Gráfico 12: Número de notificações totais e femininas por tipo de violência, de 2020 até a SE 35 
de 2025, Toledo/PR.   

  
Fonte: Ministério da Saúde/SVSA - Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan Net. ​
Dados preliminares. 
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Quando analisamos as lesões autoprovocadas o ano de 2023 continua com o maior 
número de notificações, sendo as mulheres as mais afetadas (Gráfico 13 e 14). A recorrência das 
lesões autoprovocadas é significativamente menor do que as interpessoais (Gráfico 15).   

Gráfico 13: Total de notificações de lesões autoprovocadas por ano, de 2020 até a SE 35 de 2025, 
Toledo/PR.  

  
Fonte: Ministério da Saúde/SVSA - Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan Net. ​
Dados preliminares. 

​
Gráfico 14: Total de notificações de lesões autoprovocadas por sexo, de 2020 até a SE 35 de 
2025, Toledo/PR.  

  
Fonte: Ministério da Saúde/SVSA - Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan Net. ​
Dados preliminares. 
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Gráfico 15: Número de recorrências das notificações, de 2020 até a SE 35 de 2025, Toledo/PR.  

  
Fonte: Ministério da Saúde/SVSA - Sistema de Informação de Agravos de Notificação - Sinan Net. ​
Dados preliminares. 

​
MEDIDAS DE PREVENÇÃO 

A atenção integral às pessoas em situação de violência requer um atendimento 
qualificado, humanizado, oportuno e resolutivo, a partir de uma rede intersetorial de atenção e 
proteção, articulada localmente. Algumas estratégias de ação para a prevenção da violência 
podem ser adotadas localmente, conforme a seguir:¹ 

CRIANÇA 

●​ Programas de visitas domiciliares;  
●​ Capacitação de pais e responsáveis; 
●​ Melhora da qualidade e ampliação do acesso aos cuidados pré e pós-natais; 
●​ Prevenção de gestação não pretendida.  

ADOLESCENTES 

●​ Programas de Treinamento em Habilidades de Vida;  
●​ Reforço da pré-escola para fortalecer os laços com a escola, aumentar a realização 

e melhorar a autoestima;  
●​ Terapia familiar para crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade; 
●​ Incentivos educacionais para estudantes do ensino médio em risco; 
●​ Programas de integração escola-família que promovam o envolvimento dos pais. 

VIOLÊNCIA POR PARCEIRO ÍNTIMO  

●​ Programas, nas escolas, de prevenção da violência nos relacionamentos;  
●​ Programas de educação socioemocional focados na promoção de 

relacionamentos respeitosos e não violentos e no desenvolvimento de habilidades 
sociais – empatia, comunicação saudável e resolução de conflitos; 
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●​ Programas de promoção de relacionamentos saudáveis para casais;  
●​ Programas familiares com envolvimento de pais e cuidadores para prevenção da 

violência no namoro, baseados no desenvolvimento de normas e valores. 

IDOSOS 

●​ Construção de redes de socialização para pessoas idosas; 
●​ Desenvolvimento de políticas e programas para qualificar o ambiente social, 

organizacional e físico das instituições de longa permanência para pessoas.  

VIOLÊNCIA AUTOPROVOCADA 

●​ Restringir acesso aos meios de violência autoinfligida, tais como pesticidas, 
medicamentos e alturas desprotegidas; 

●​ Prevenção e tratamento de depressão e do abuso de álcool e outras substâncias; 
●​ Intervenções escolares com foco no gerenciamento de crises, no aprimoramento 

da autoestima e de habilidades de enfrentamento de crises.  

OUTRAS FORMAS DE VIOLÊNCIA 

●​ Reduzir a demanda por armas de fogo e acesso a elas;  
●​ Campanhas multimídia permanentes para mudanças de normas culturais. 

​
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